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GONTRATO 1612022

NOS TERMOS DO ART. 23,1,"A"
DA LEt FEDERAL No 8.666/93 e alrsnnçôes

CONVITE NO. 03/22. PROCESSO ADMINISTRATIVO N4.217112022

l:i,:8,i,i,3 Âl,iiilii;eTsÂ11\r*:1i: ti];.üii fiL.is shirq§ $lç[i_I*Êê,1Í Â üÁhq*Êé i,§:j,riií,iF;iL , ã i]iriàe,Âil.R

E A EMeRESA NEVADA RENT A cAR LTDA, ESeEcTALTZADA NA nnesrnçÃo DE sERVrços oe locnçÃo
oe veícul-os AUToMoToRES SEM coNDUToR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA CIPERACIONAL DA

;ÁÍr{ÂÊ.4 f,{'.;}iiüiF;ri üf; üA+ÂirlAit * 5P, lifr a*üftt# üCI[,,i Â§, [SirÊüifiüÀÇtü§ i]0 ÂÍrEÁü;i'l*iti,ti)
oe nerenÊNch) E DEMAIS excÊncns DESTE coNVtTE., Nos rERMos Do ARTto 23,t,"A", DA LEt

FEDERAI No 8,666193 E ALTERAÇoçs E rlEMA.rs NoRrüAS ApLtcAVErs À rspeçre, NA FÇRtula E

üüNDrÇOES A SÊGUlR.

I. DAS PARTES

COT{TRATANTE:

e cÂueRe MUNtctPAL DE GAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ

ssb n0 51.447"4790üS1-28, situada rla Avem Fr r Walter Rihas d* no 555" OEF:

07752-000 - Baino Agua Fria, na cidade de üajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor SAULO ANDERSON

ROER{GI"6E§.

CONTRATADA:

FIEVADA RENT A CAR I-TDA, com sede Rua Constáncio GoÍaÍÍío, no 63ü VíÍa Augusta - Guaruíhos
- SP, inscrita no CNPJ sob o no 58.488.099/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu sfuio proprÍetário Vietor Flias Carbone Mudalem . íxasil*lro. .selhira,

comerciante, portador do RG n." 23.ü64.ü52-7 SSPISF e do GPF n.o 373.321.298-33, resÍdente e

domiciliado à Rua Domingos Magno, n0 151 - apto 03, Vila Silveira - Guarulhos - SP.
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Pelo presente ifistffr$eú:{to. e na r*e{hor fon*a de dsreito, es pades a* ente ir'}div+dL$Ma* e
devidamente qualiflcadas, resolvem consoante a auÍorizaçáo exarada nos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIV0 N0 217112022 E GONVITE No 03/2022, pactuar o presente instrurnento contratual
que será em tudo *do pe§as *láàasc:f;a* qrre aeeàÉarrl * rnwtu*nter*te se t*rgam:

1, OBJETO:

1.1. üonstÍtui ohjeto do preserrte contrato a presta@ de seruÍços de hcaç€o de veicubs autonmbres sen'r

condutor para atendimento da demanda operacional da Câmara Municipal de Cajamar - SP, de acordo com as,

especileaffis do,{sexo I {Temco de R*ferência} e d ex{;ências dm{e Gosrvite;

1.2. Consideram-se partes Íntegrantes deste Contrato, o Convite n0 03 12022 e seus Anexos,

inclusive o Terrno de Referência e a Proposta CornerçÀatapnesentada Feta Contratada"

1.3. 0 regime de execução é de Empreitada por Preço Global.

1.4. ü objeto da presente contratação poderá soft-er, nas rnesmas condiÉes, acréscimos ou

supressôes nos termos do Art. 65, § 10 da Lei Federal n0 8,6ô6/1993.

2. CCINDrçüES üE EXEüUÇÃO:

2.1. Os serviços deverão ser executados conÍorme as especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas
no Ten'no de Refenência - Anexo I da Camvite; e serã* remhidos peio geston do contrato !á
designado no Termo de Referência.

2.1.1. Correrão por conta da Conkatada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado,

tais e mo rnateriais, equipamentos, aees-s#ridls, transprte, kibutoq, trahalhistas e
previdenciários deconentes de sua execuçã0.

2.2. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

Assinatura de *ontrato pelas p*rÍm, adoknd*se parã o presen.te fenrnç ern oasCI de pnonoEação o
indice de correção IGFM do periodo,

neeni[aaroÍ. WatterRifiaç[e Anlraíef 555,en;rm;ígMlEria-Cajaw/$- CEQ o7.752ffi
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3 couorçÕes DE REcEBIMENTo:

3.1. O objeto desta licítação será recebido pela Contratante dentro das condições especificadas

em contrato.

3.1.1 Os Serviços prestados serâo execuiados de acordo eom as espectflcações constamtes do

Convite e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada.

3.2, Constatadas irregularidades nü objeto, a fiscaíízação da contratante, sern prejuízo das
penalidades cabÍveis, poderá releitá-lo (no todo ou em parte) se não corresponder às especiÍicações

do Termo de Refenência -Anexo l" deÊermlmandCI sua suhstttui@o ott comeÇâo"

3.2.1. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias. c,ontados do recehinrento da Notificaçã* por mcrlto - rnanlÀdo s preçe inicia{rnente o{eúada.

3.3. O recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na Íorma da

Lei" pela qualidade, eori'eção e segL,rança dos serviqos Brestados.

4, VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

4.1. C valor total do presente contrato conesponde a R$ í67.794,8ü {cento e sessenta e sete m{í

e setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme proposta de preços.

5.2. As despesas deconentes do presente tenno serão suportadas pela Dotaçãc ürçamentária

nq 01.01.01.01.031.0078.21-08.3.3"90.39, Ficha Orçamentária ns 08, Nota de Reserva
na 3512022, suplerneutadas se meeessário-

5,3. 0 pagamento será realizado mediante depósito em conta bancária, em nome da Contratada,

a ser indicacla riâ Brsposüa çornerciatr, nnediamte nok flscal atestada pela Erretem'a requkiknte, rms

termos do item I do lnstrumento convocatorio,

5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a

gestora dç contrato designada, mnforç'*re Terrno de Referâmcia.

5.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, Íica interrompido o prazo para

pagar*ento, sends iniciada ncva c+ntagem sornente apos a regularízação"

6. OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

6.1. Arcar com todas as despesas reÍatírras à execuffio dos senriços objeto deste contrato.

Aveni[aProf. 9lla[trRi6as [e]níre[e n" 555, cBahroflgua Çria - (ajanm/S?- AE(P 07.752400
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6.2. Não transferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato'

6.j. Manter-se, durante ioda a execuçâo do contraio, em compalibilídade Gom as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

ô.4. Atender integralrnente o disposto no Termo de Referêncla - Anexo l'

7 OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

7.1. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preços pactuados'

7.2. Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, bem como

notificar a CONTRAT,ADÂ qualquer inegularidde ençmntrada eru? §&m execuçãc"

8. RESCISÃO E SANÇÔES:

8.1, O não curnprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou a oconência da

hipotese pre Arts. 77 e78 da Lei ', a tr

rescindir uni *te o contrato - ind ter 3

ainda, o disposto nos ar1s, 79 e 8Ü do rnesrno dipl ca

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipuladas na Lei Federal n0 8.666/1993.

g.3. í{o caso de rescisão administrativa uniiateral, a üontraiada reconhecerá os direiios do

Contratante em aplicar as sançÕes previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a

licÍtação"

8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a

rmponsabiliz4ão- civil da Contrakda petra inexe*r"ução tota{ ou parcia{ do ob}eto ou pela

inadimplência.

g.S. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos

nrejr.lízos efeülcado§- desorrentes das falks aometMas pla Gontratada"

I FORO:

g.1. C foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato é o

Foro Distrital de cajamar, comarca de Jundiaí, Estado de são Paulo.

Aeeri[o Qrú. '\l)aher qi6et [e Aníraíe n' 555, wirm Água qÍit CÉiu'nur/Sq - CEP o7'752M
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g.Z, E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatro) vias, para

todos os fins de dir*ito legalmente adnnitidos"

Cajamar, 21 de setembro de2022.

CAJAMAR

A CAR LTDA

Vlc?or Eiias üa ms F"'§udatreru

Sócio Proprietário

Testernunhas:
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